[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 011 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 


Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:

05.03 – Secretaria Municipal de Educação
12 – Educação
364 – Ensino Superior
0028 – Assistência ao Educando
05.03.12.364.0028.2.170 – Transporte Ensino Superior
3.3.5.0.41.00.00 – Contribuições
R$ 82.000,00 (recurso livre)
Total R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais)

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

I -  A redução da seguinte dotação orçamentária:

05.03 – Secretaria Municipal de Educação
12 – Educação
364 – Ensino Superior
0028 – Assistência ao Educando
05.03.12.364.0028.2.170 – Transporte Ensino Superior
3.3.9.0.18.00.00 – Auxílio Financeiro 
R$ 50.000,00 (recurso livre)

II - Superávit financeiro/2017 do recurso livre, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 053/2018                                         Salvador do Sul, 09 de fevereiro de 2018.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 011/2018.

	
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 011/2018, o qual autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais).
O presente projeto tem como escopo a parceria com instituições que incentivem a formação do ensino superior através da oferta de transporte.  




MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal


